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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRAALHO 

10 4  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE 

QJ 2 

PROCESSO NQ 	. -. 

RECLAMANTE: ......../L.. 

Endereço . .' 	das 	açoos Utdas, :.r. *  

O, S. Universitro 

ADVOGADO 	.. '.ctop Coi 
Endereço 

 

tQUIVfrDO 

TRAMITAÇ'ÃO 

RECLAMADO. 

Endereço 	. .•; I ./'E?ia 19, :T:d. A-7, r. ; , 	-. 

ADVOGADO 

Endereço 

7,..- 	OIETO 

AUTUAÇÃO 

Aos 	
dias do mês de 

do ano de mil novecentos e 	
, na Secretaria 

da Junta de Conciliação e Julgamento de 	 - 	- 

autuo a reclamação que segue, com 	.........documentos, 

Eu, 	 Diretor da Secretaria, 
assino este termo. 	 Penn 



RECLAMANTE: / 	
( ,/
jj 

CLAMDO! 
 

LOCAL: DATA: 	
/ NO 

OBJETO 

ca 
<0 o 
criu 

O. 

ESPÉCIE: 

DISTRIBUIDA À 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENT9-' 

191 • 15 

AD 

e. 
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente da 

DIST. 	 3 

JCJ de Goiânia - Go 

-'JUVMAI  

DISTRIBUIÇÃO 

REBIDÉ 41< i 

•8. CI8TRIIWÇÂ 

D1zDIVIN 0  FLEURY DE MATOS, brasileiro, casado, Carpintei 
ro, 

residente e domiciliado nesta Capital na rua das Naç6s Unidas, Qd. 102—C, Lt 06 
S e t o r Uriversitrio 

via do advogado, abaixo-assinado (mandato junto), devidamente inscrito na O.A.B., secção de Goiás sob o 
nP 913 de Ordem e escritório profissional na Avenida Goiás nP 606 - Edifício Minasbank - 39 andar, sala 
305 - Praça do Bandeirante - Centro, respeitosamente vem à digna presença de V. Excelência oferecer ação 
reclamatóriacontra CONDOMÍNIO JOXO LUIZ Alzerino Franzino Pereira; 

sediadana rua 19, d. A-71 Lt. 11 e 13 * Setor Oeste1 
e assim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes: 

- Que, o Reclamante 	se declarou optante ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (F.G.T.S.); 

- Que, o Reclamante foi admitido em 04 de junho de 1983; 

- Que, o Reclamante foi demitido em 17 de ago sto de 1983 e seu 
sairiO era d(, C% 2e6,09 por hora; 

4)—Que, o Recite foi admitido em 04 de junho 1/83 e s6 teve 
a Carteira de Trabalho anotada em 16 de juLho de 1983; 

5)— Que, aps Fisca1izaço da OTPS a Recida obrigou o Re-
ciamnte e demais empregados a assinarem resciso sem o preenchimento 
das parcelas reparat6rias. Os documentos anexos provam a realidade; 

6) Qe, o horário do Reclte era das 7:00 s 11:00 e das 
12:00 s 18:00 horas e no recebeu horas extras. O trabalho era de segun 
da a sábado e a carga horria dos trabalhadores da Construço civil de 
45 horas, confonne convenço Coletiva anexa; 

7)— Que, a Recida no pagou os dias de doenças e referen-
tes aos 15 primeiros, conFoiie documentos anexos: 

8) Que, o Recite tem trs (3)  cotas de salros fan1ia 
por receber durante o per{odo trabalhado. 

- 

DO EXPOSTO requer respeitosamente a notificação da firma Reclamada, no endereco 
já mencionado, para comparecer em audiência a ser previamente designada, conteste a obrigação se quiser e 
sob pena de revelia e, a final, condenada no pagamento das parcelas seguintes: retifica o n iPS: 



Fis. 2 

Aviso prvjo - 8 dias, com a integração de 15 
horasextrassemanais'aCr343,31cada ..... ...,.,....c$ 23.463,91 

13 9  sa1rio proporcion1 - 4/12 avos, com a inte 
graço do aviso e de 68 horas extras mensais à 
Cr$ 	343,31 	cada....... . . . 	. . . . . . . . . . •0• 	• • • • . . . 	. . . .Cr$ 30.668,88 

F&rias proporcionais - 3/12 avos, com a integra 
ço do aviso e de 68 horas extras mensais à 
343 ,31 	cada ............ ....... ... ... ... ....,......... Cr 23,001,66 

Horas extras - per{odo de 04 de junho à 17 de 
agosto/83 - 167 horas extras à Cr$ 343,31 cada ........ cij 57,332,77 

Saldo de sa1rios - 15 dias atestado pela Previ4 
dncia 	Sociai ........................................ cil 46.003,34 

SAlrio família - 3 cotas - 3 meses e 17 16.371,00 

16. 193 ,17  

TOTAL ....... CI1 213.034,73 

- 

Protesta por todos os meios de provas em direito permitidas, testemunhas, juntadas poste-
rior de documentos, depoimento pessoal do Reclamado, e que desde já requer e sob pena de confesso. 

Na presenteo valor de Cr$ 213.034,73 
( 

duzentos e treze mil, ti' 
trinta e quatro cruzeiros e setenta e treis centavos). 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

0 I 
Goânia, 2 de

;n:~:Stes

goo 	83. 

0.A.B.nP913 
 

C.P.F. 002873261/87 

PIP Marilda Jungrnann Gonçalves 
0.A.B. 3565* 
C. P. F. 305013001/63 
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Scflto dos Irilbillhdores luiS lodúsirluis dui Coustrno e do Mobiliário de 	OjflÍui 
Com base Territorial rei Aparecida de Goania - Caturai - Hidrolândia - Inhumas - liança - Guianira - Goianápolis 

Guapú - Nerópolis - Nova Venera - Morrinlios - Palmeiras de Goiás e Trindade. 

Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M. T. 1. C. Decreto n.o 1.402 de 05/07/1939 

Sede Prúpría - Rua 5 n.' 23 - Centro - Caixa Postal n.o 85 - rBX 224-5133 • Goiânia - Goiás 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: DIVJNO FLEUEY DE MATOS, brasileiro, casado, Carpii 
teiro, residente h rua das Naç'es Unidas, Qd. 102-
0, Lt. 06 - Setor Universitário. 

OUTORGADO: 	VICI'OR GONÇALVES, brasileiro, casado, Advogado, 
residente e domiciliado nesta Capital, inscrito na 
O.A.B. secço de Gois sob o n2  913 e 0FF N2 0028- 

73261/87 

PODERES: 	Para oferecer ação reclamatória trabalhista por assis- 

tência do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias 
da Construção e do Mobiliário de Goiânia em nome do ou-

torgante, sindicalizado sob o n.° e contra a 

firma CQNDCMNTC JOO LUIZ - Aizerino Franzir1c 
Pereira 

podendo arrolar testemunhas, reinquirir, juntar docu-

mentos, fazer acordos, recorrer todo e qualquer pro-

nunciamento ou sentença, f a z e r adjudicação de bens, im-
pugnar embargos à execução, variar de ação e praticar 
todos osdemaisatosnecessáriosaocumprimentodapre-
sente, inclusive substabelecer com ou sem reserva de 
oderes. receber e dar quitaço e propor aço recla 

mataria trabalhista. 

• 	
G9nia. 29 de acosto de 1983. 



Sfldicilto dos irilIhildores os lofislrigs dil CoDstroo e h Mobrio de 
Coni lisa Territorial eni A parecida de Goiânia 	Caturai - Hidrolândia - mli alias - [mau çu - ei ia.ii 'a - ei oianá io!is 

Guapd . Neró polis - Nova Veneza - Mo rrill[l is - Palmeiras ii o ei oiás o Fri nu adu'. 

Fundado em 25/04/1937 e Reconhecido pelo M. T. I. C. Decreto n.o 1.402 de 05/07/1939 

Sede Própria - Rua 5 n? 2 - Centro - Caixa Postal n.o 85 - PBX 224-5133 - Goiânia - Goiás 

limo. Senhor Presidente. 

n.nO Yleury deto s 	 , b r as i 1 e i r o, 

casado 	 , Sindicalizado sob o n. ° 	 , residente e do- 

miciliado T'121 SNaÇ6eSUflidF1sQd. 102....0 Lt46, SJYiiV., nesta 

Capital, comparece perante V. Sa. a fim de, nos termos Io artigo 14 e 

parágrafos da Lei n.' 5.584, de 26 de junho de 1970, 

Requerer lhe seja prestada assistência judiciária tra- 

balhi eta. 

Nestes termos, 

P. deferimento, 

de agojto 	i9 

DESPACHO 

Ao Departamento Jurídico 

•. 

Autorizo o advogado desta entidade a quem este lor 0,13-

tribuids, a prestar a assistência judiciária trabalhista requerida, 

desde que entenda ser justa e legal a pretenção. No caso de ser inter-

posta ação trabalhista os honorários advocati aios deverão ser postu-

lados na inicial (art. 16 da Lei 5.584/70). 

oiãnia, 25 de ap sto de 110 8 1 . 

Presidente da Entidade. 

palrocinio  

mw 
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OiArCA DE GOIANIA 	 -- 	 ES 1 ADO DE  

CRTÓO 	o Q(  

	

jq\nTn\ph' 	 1  
Rua 3 i. 713 	fone 224.4,10 e 	 \ 	\ 

Df r 	 to OlIÓe p 	 / n 1 daLí 
TABELIÃO vIr-.J1O 	 TABELIÃO SU13STITETO 

LUIZ OALIXTO DEMARCKI OLIVEIRA-AUïC.RIZiDO 	 JONADAB GONÇALVEL PEREIRA 

ESCREVENTES: 	MARC)S ANTONIO BATISTA DE SOUZ\ 	 PRIAMO SILVERIO AR ÚJO 

RODRO CANDIDO DE OLIVEIRA 	 VICENTE LOPES DA FOCHA 

Livro N 	326 	 Fl. ° 	 Traslado prjne.ro: - 

ESCRITURA PÜBLICA DE DEc1:J1i.o /1 

VALOR Cr$ - - - 

SAIBAM QUA N lOS, este p6biico instrLuTleoto de es(rltura 

de Dc-c-1araço -x----::-x- virem que, aos 6.czoui.s (16)-x-:--x- dias A més 

de aos;o (;) :-:--x-z-:-no ano de mjjno1ecentos e oitenta e tras(.-o) nesta 

cidade de Goiânia, termo e Comarca do mesmo nome, Capital do Estado de Goiás, 

em meu COMM por me ser MOM& esta, parante mim O1Jíï6TB TJiJ6;Ji 

TADO X=XXX /XX=X compareceram pareJ entre si justas e contratadas a saber. 

Coxao doclarant.;a, o Sr. I)L.-T.T0 FLJJY W Mfl10.., rasiAeiro, cas.Jo , - 

carpi.rte±o, po:tador da Case. 1dco.Li.caã o n0 44 . 014-63J?-GO a do opf. 

n2 134.175. 25 -67, e OarL Iofi000na1 nO 7 365, Sorte 002--GO 

s±Ucnte a doniailiado h Eva das Lao6as dnjdcss, quadra 102-0, lo ;o do 

Setor Universi Lrio, neo ba carita1 a o Sr. dCa3 ]. OUAS LU  

brasile-i.co, ea sa6o YarpltAwo, CI n0 550.  550-SSP-GO o do cpf. aaiC-

ro 149.046 02Id7 e- Gari. 2roioe icr.al n0 33. 701, sria 219, rcsi- 

dente domiciliudo 1 Lo::. Ia1, 	c:.ad:a CO, 	lots 14, 	Jasdin lovo T- 

do, 	uona.. capi. -:e rocore :o aidos oco o os or 	cd os dc 	00: 	trato ro 

JDAInImtoco 0L L 	O O 

r -- 	•- n ......... - - 	t, /. 	d- 	--- -' 	- 
e- n 	. 	e 	-.--. 1.-'- 	r.,--.- r  

Plas 

coto 	00 	aliO 7  a fin ao 	01:. .Ot0I' arír:sso 	CLOCLSO::cÇOo15, 	001 	000 

sao ao osdo.in -I -o: 	suo taEoo OS opo 550100, inw.luaiva ciao duciar=WO 

lotasco os. oiro 6 o aris- o 	'-onde ;dsio -To6c 	 ----o6o 	1T 



rP 	crdru . 7.3, :3c ur JLu n.cv;u. uauitai, iocau o 
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•)3 	. 	aLOO --.) Ll 

( . 	. 	 . 	-, - 	. 	 T: 	- 	-.. 	-- 	-. 	-- 	. 	-DL (L. 	) 	 c-u. rc-ui- 	«J 	 a 

4c 	 QÇ:J. a c.. - . 	 u;uo;au a 	urteira dc : TraPc..iho = 

2Lu orua 4ac cx.s 	duas (2) duaairaçus para o ia.. 

ao Ccudoaird o 'aio vuz uu-u a sua Or)I' La C1I- us' aroiada por  I'lzc- 

rira i auzino I-cira. 	a dc ovLios aul;:a dc trabcdLho osio cao'La 

das 	IIOOC) dc' cojadoTuírio J-000 J.OZ O iii CO Íao la ±0L 	Oiflhj5O 

	

:{-01a.L (-- 	raoa1ao au Oc'.L1I.; 	OU COiíiO OSSIÜ O aa.ou 

raia, 6o uu doa :6, la ucui ca -bu i.n;aLi -u:acn -L q'3.J lhcs sund.o lido cir - 

voz uJ:a, au ci arsa, ca ordaror  a aso'au-aa coa as 'bcstcaaunIao oue= 

so: s 1-ou' oiro 3iZ}.vo o AIt;auiro o cT.aL -a da Cosa, comigo, Joia-- 

da'b Goroalvuo iciira, Jicu Jur. rac 	 dou 

Jora.ulab Goaçulaus ?oroix'a, Eco. duo. Goiaia, 16 d aoso  

(a)iuino Flovaj d a LTatoc, (a) J'osc Lia-queu dc Socaza. Tusteiaini:us: 

(ac) Jou-c Ferro Loa LiIva. Allauiro 2ouaira ao Cosca. FJJ LEJG, Eu, - 

	

( rr / La 	J oaao, ca a fiz daa- 

loJ:'cLco:', conia...ri, suura'o 	us /a:o 	puorico o raso; -r-x 

-J- 

1 

- 

j 
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MIiISTEi.I0 	DO 	TRAEi\iHO 

DEEiCIÃ FICIOIJAI E11 GOIÁS 

SEOíO DE IUSFEÇO DO 	 _LLIJ 

SERVIÇO DE DIUT1O 
' 	r 

REISO DE 	EITCI 	DE TIE 	YD 	JT 

Roe1amafltO 	Divino Fleuri de Dr±os  

OTFS 	76 35 5 	)GO 2 	Doe. aDresenado 	)/ata do OTFS:  

crpitoiro 	dm js 	o: 	O7 ,/ &3 	Sa1rio: CrS FUTÇO: 

Rosidncia 	ia -ter l.riv eoat rio 

Jipresa 	GdOPiLJOO1U 	izorl 	L -- - 

.ereço: 	iD 	i, 	r.TL1. 11 e 13 	.ior Oeote 	- 

- Data: 	15 	J3' 	IR 	CESIf)IcDJS 

coa o r1- 

Ente denuncirndo 	- 	.orreoo 	iorinoJ'rToZJflO 	:eri:Co - 	dorDO;n:rie 	Dii 

fio.TOOi 14ZcLrl r 	o i 	r o o u 	od:C O TiD 

e. o 	emireerdO e 	r, 	cn 	bro!1co 	SVIJIa d 	\oOcio 	e Oontro o de 

T'eiho. O docu€rt 	c 	s:tnJo 	em d--o vs 	ondo 	;oo wro2d's n± 

;ove 	do 	ïrLi'io 	cri Drie de 	oDe-- 

// 
----.-.-" 	

-- 
kssínatna do Reo1mont 	L-'-=-'-- 	 Pianionisia0 - 	- 

}1 isciL1_ dO T1'ELL)aJ_LC) 

/rrs. 
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RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO 

D POR PEDIDO DE DISPENSA 
D OPTANTE 	D POR ACORDO 

D NÃo OPTA NTE O POR DISPENSA SEM JUSTA CAUSA 

J POR DISPENSA COM JUSTA CÁ USA 

EMPRESA 

ENDEREÇO 

ATIVIDADE 	 CGC/MF p4.. 	 MATRICULA NO lAPAS N.. 

EMPREGADO N.o DA CTPS SÉRIE 

REGISTRO N.. CARGO ADMISSÃO 

Em 	/ 	/19 

DESLIGAMENTO AVISO PRÉVIO DECLARAÇÃO DE opçÃo MAIOR REMUNERAÇÃO 

- 	Em 	/ 	/19 Em 	/ 	/19 Em 	/ 	/19 

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS PAGAS 

Indenizaçãoanos_______ Cri  Comissões  Cri_________________ 
Aviso Prévio Indenizado Cri  Horas Extras  Cri_________________ 
Aviso Prévio Trabalhado_____ Cri  Gratificação  Cri_________________ 
132  Salário  Cri  Ad. Periculosidade  Cri_________________ 
Salário-Família  Cri  Ad. Insalubridade  Cri_________________ 
Férias Vencidas  Cri  Ad. Noturno  Cri 	 - 
Férias Proporcionais Cri  FGTS 

Prejulgado 14/65  Cri  Mês da quitação  Cri_________________ 

Prejulgado 20/66 Cri  Mês anterior à quitação___ Cri_________________ 

Saldo de Salários  Cri  13 2  Salário  Cri_________________ 

Lei n2  6708/79 - Art. 99  Cri  Cri_________________ 

Cri  10% s/Cri  Cri________________ 

TOTAL BRUTO Cri_____________ 
DESCONTOS 

Previdência  Cri_________________ 

Previdência 13 2  Salário  Cri_________________ 

Adiantamentos_  Cri_________________ 

Cri_____________ 

Cri  Cri_________________ 

TOTAL LIQUIDO Cri____________ 

	

Recebi da firma acima a quantia líquida de Cr$ 
	

(, 

______), em moeda corrente do país, ou pelo cheque visado n.° 
contra o Banco  

como paga 
	meus direitos na rescisão contratual. 

Documentos apresentadbV 
1. FGTS: 

O guias 6 últimos recolhimentos 
inclusive sobre o mês da res 
cisão. 10%  quando for o caso. 
computados Juros e correç0o 
monetAria; 

O Autorização para Movimenta-
ção da Conta Vinculada (AM); 

o Pedido de Dispensa (3 vias): 

Rescisão (em 4 vias); 

Livro ou Ficha de Registro de 
Empregados - LRE; 

o Carteira de Trabalho e Previ-
dência Social - CTPS; 

D Procuração; 

o 

empregadora-preposto 

- 	 responsdvet (no caso de menor) 

Para uao da Repartição 

Registro___________ 

Livro___________ 

Folha_____________ 

de 19 

- - 
	 RCT 

C. CASTRO ALVES - Belo Horizonte - CGC 51 505 7590001-91 - SI. de 50 lis. 	
Mod.2 
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FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ESTi 
10, GO 

~301AS 

SINDICATO DAS INDOSTRIAS DA CONSTRUÇÃO E DO NOB'ILIÀRTO NO ESTADO DE 

GoIÁs 

CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO QUE EN-

TRE SI FIRMAM O SINDICATO DAS INDOSTRI 

AS DA CONSTRUÇÃO E DO NOBILIÁRIO NO ES 

TADO DE GOIÁS e o SINDICATO DAS TRABA-

LHADORES NAS INDT3STRIAS DA CONSTRUÇÃO 

E DO NOBILIÁRIO DE GOIÃNIA, na forma' 

aba io: 

J U R 1 S 1) 1 Ç À o 

'CLÁUSULA 	la. - O sindicato suscitante tem jurisdiço nas bases 

territoriais dos Municípios de Aparecida de Goi-

nia , Catura, Hidrolndia, Inhurnas, Itauçu, Goia-

nira, Goianpoiis, Guap6, Nerpolis, Nova Veneza 

orrinhos , Palmeiras de Gois e Trindade. 

ONICO 	 - A presente Convenço se aplica aos Trabalhadores 

nas Industrias da Construço Civil , dentro da ju 

risdiço do Sindicato suscitante. 

DA CLASSIFICAÇÂO 

CLÁUSULA 	2a. 

•§ PRIMEIRO 

§ SEGUNDO 

C1S15L - 

- Fica adotada a seguinte classificaço de funços 

para a profissão de pedreiro: 

- PEDREIRO "A" - Aqueles que eecutain quaisquer dos 

serviços enumerados: alvenaria de pedra e de tijo-

los e de chapisco comum, pavimentaço em pedra 	e 

pavimentaço em cimento desempenado; 

- PEDREIRO "B" Aqueles que eecuta10 quaisquer dos 

serviços enumerados; alvenaria de pedra a de tijo 

los com acabamento a vista, revestimento de massa, 

revestimentos especiais, paviinentaço de pr&-fabri 

cados e especiais, e, ainda paviinentaço de cimen-

to liso. 

- Fica adotada a seguinte classificaço de funços 

para a profisso de carpinteiros: 
11,1 

AV. ANHANGUERA, 3.576. 2.' ANDAR - PMÁCIO DA INDÚSTRIA - CAIXA POSTAl. 291 - FONES 2240164 - 224-0400 - 224-0295. GOIÀNIA - GoiÁs, 
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Li 	 DC 	iDD 	i 

cI'!RO 	A " 	Àqueles 	que 	executan 	escoramento 

de 	taipal 	forro 	de 	age 	e 	forna 	dc 	sapata; 

SFGIJNI)O ARPINT:lRc t r 	í1es 	ue 	eecut.n 	euaisquer 
dos 	ser: ços 	e :adas: 	assentacento 	de 	ecuadr.i 

Lo 	armado e nadera 

CLÇl 	LA 	4a. 	-- -: 	 :;-does 	 percebero - 

uma 	impoTtocic 	corres 	 a 	salrio dos 	pro 

f:issior.ais 	a 	 da 	preseute 	Convençao.  

§ 	tN1CO Os 	 i- c 	o 	aumento 	pivisto 	nesta 	Co 

a 	jornada 	norn: 	d:  

l:ir 	- 	a 	.a'T:s 	-da 	cteoria' tA". 

CLÃUSULA5a: 	 - Os 	ele: 	--a 	çue 	craba:rí- 	- 	.:: 	:uços 	de 	rede 

c 	etrfca 	urbana 	e 	rural, 	tera 	o 	aumn 

nesta 	-no 	pela 	u - aada 	ao: a' aI 	de 	t 	abalho,o 

anande 	conc 	base 	dc 	aureno 	o 	salrio 	anct ado 	en 

e:- 	irabalho 	a 	seguinte 	cIassiicaço: 

§ 	PRTI'ETRO Cbe€ 	d- 	tu:ma: 

SETNiO L1et7 : cistr 	de 	oantadem 	e 	rede 	o. 	montador 	de 	rede 

de 	dirihniço 

§ TEPCETPO Auxi1ia 	ou ajucante 	de montagem; 

CLÁUSULA 	ba. 	-- seguites 	ciaaificaçes: Os 	pi 	ou 	rio 	i 	 r: 

- _PRINEIRO PINTOd.. 	A 	So 	Aqueles 	profissionais 	que -exece 

tam apenas. 	SErViÇOS 	base 	d'ua 	se-m 	acabainen 

tos 

§ SECUNDO PINTOR 	M E"- 	S- 	eles 	profissionais 	que 	execa 

tan 	todos 	os 	serviços 	de 	piutua a 	e 	faz 	a 

inento 

--CLÁUSULA 	Ja. 	-- Os 	saa 	dos 	terefeiros 	dentro 	da 	jornada 	nora 

de 	trabalho no poderio 	ser 	inferiores 	aos 	salírie 

das 	respectivas 	atedorías. 

CLU3'iLA8a. 	- Os 	estres 	de 	obras, 	empregados 	2n 	escritOriOs, 

pe -  eis ores 	de 	segurança, 	empregados 	em rede 	de 	te1 

eiia 	oirnexarifes, 	cexiliares 	de 	armadores, 	encana 

dores, 	eletricistas 	e 	valeteiros, 	e 	demais 	emprega- 

dos 	das 	eaLpreSaS 	da 	construço 	civil 	teraô 	o 	aumen- 

.o nesta 	Co:veça, 	e]a 	ornada 	normal 	de 	trabalho, 

t omando como 	base 	o 	salrio da -ltíma 	convenço rea 
) 	 ______ -----_ 	 --_-----.-.- 
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f FEDERAC A 

O DAS 	 DO ESÍADO_DE 
v... 	------- 	 r::---:---------- 

justado 	egundc a 1ei n9 6.708 de 30.10,79 

	

CLÁUSULA9a 	 Os eca 	 cas tero o salrio da cat 

' 	a-meto de 45% (quarenta e 

s 	)T 	( ol , o) 

	

CLÁUSULA lOa 	- O :cr- 	es qu;*ndo trabalharem co 	linha iva 
t: 	uuai,0 na 	de 70(- 	inteiros por ento. 

	

CLÁUSULA lia. 	- O 	 e s operadorc r 	 e'corlejra percebeo 20 1  
rito irit. 	 oflto) acima do saiaro Jos s 

v e ri t c 

	

CLÁUSULA 12a. 	
. -Os erpradcs quando tre ilarem cm serviços de ar- 
comp1.uido 	tero o sa 	r - _ 3 dar ategoria 	B' e mais 
4 5% (quarert a e cinco inteiros por cerit ) 

	

CLÁUSULA 13a. 	Os profissionais desta Convenço 1  inclusive os ser- 
vente 	quando trabalharem em balancinoos e conie 

de Lo res e elc\aoores de serviço, tero o au-
monto p:rrjt j  aesta Converiço e mais o acrscime 
de 20% v±nte inteiros por cento) 

	

CLÁUSULA]4a. 	
- Uma vez anotada na Carteira Profissiona) a catego 

- ria do eeprerado atav 	do sairio recebido, no 

podes-a haver alteraços mesmo por outra firma 

a.La;o de estar o profissional, prestando servi- 

	

ço e crt 	ca:goria, r- esalvada a hip6tese de pro- 
mcç 	d 	:a1haçor. 

Clsulai5 	 - As eipre 	representadas pela Ent*da•e Ptrr 

acima rua1fcada dentro de suas reas de juris-

todos os seus empregados um ra 

	

justcrit 	de 47,5% (quarenta e sr te 	ponto cince 
por 	rito) 	igual o valor do INPC fi'ado para 	o 

rr irr tendo coeo tase 	os salrjos resultantes 
- 	2time 	justame. - semestral, de conformidade 

a Lr- W9 6708 1/7-, em reu aTtigo 29 cem as a1r_ 
Ijços introduzidis pea Lei nO E. 886180, e decreto 
Lei n? 	 sero aplicados de forma 	no cumula- 

os seuir1tes percentuais, a tulo de 	aumer- 
o saiarj ai (aCrS0j10 a título de produtividade) 

í 
/ 

AV. ANHANGUERA 3.6 - 2. ANSAR - PAIÀC;Q L; 	 !IX -. P05T 	1 - FONES 2?4-36_ - 	
z 	
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FEDERACAO DA 1 NDOSTRtAS DC LSÍAD0D
S\ 	

S 

a)- 5; cinco inteiros por cento) para 	serveILe, 

b) 3%(tres iateiros por cento) para O; profissio 

aais 	'A" e 

.- 2% (dois inteiros por cento) para s demais er 

pregados constantes desta convenç. 

EP]EGAD5 ADMITIDOS - APÓS A DATA BAS 

C 	 16 a 	riros na Clusula Aa 	 o. , 

atr ao tr ao tab 	aumentc previsto na 

a proporço de 116 (hum sexto) 	d 

INPC 	por ins de rvr 	1açio igual ou supe 

nor a 15 (qu 

P1SO_SALATAL 

CIÁUS1JLA 17 a. aia1 cor .:çC sa1ria1 e da ap1icaço 

da ta e produividae, o se'  2 ;-iov dos profissio 

nais ate 31.10.83, tero os seguintes vaores 

a)- Categoria A" Cr$ 253,95 (duzentos e cinquente e t• 

cruzeiros e noventa e cinco centavos) 

b) 	ategoria B" Cr8:; 	duzentos e oitenta e seis 
cruz(Aros nove centavos) 

§ PRIMEIRO 	 - A partir dc 01.11.8, passara a vigorar o mesmo piso 

salarial acrescido do tNPC da poca, aplicado pela 

Lei n9 6. I)S e suas a1teraços se houwer .  
SEGUNDO 	 -  O 'a' 	10 evente no podexi ser inferior ao vc 

ioi 	sa1nic inTnimo regional atual acrescido de 5% 

(cr 	 por cento). 

DA___COMPE 1  

- Sero neiIs 	. 	 asaços dos aumentos expontn 

os: cahyejs na foxina da legislaço vigente, 

LESCONTOE, COMPULSR1ttS 

CLÂUSULA 19a. 	-  Com fundamento da decisão emanada da Asseinhl.a 

ral realizada em 16 de abril de 1983 os empregadore, 

se obrigan a descontar compulsorianiente, de uma 
- 

, no 	deo dc 	on no prxo - 	c 

ínpregado ainitido ap6s a data base de vigncia. 

.V.,NHÁ:GUERa 357 - 2. ANDAR 	ÃIO DA INS1RL 	C.\IXA POSTAL 21 	ONS 2201 - 	 - 224-C,295 - GOIÁNIA GOIÁS 
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FEDERAÇÃO DAS INDUSTRIAS DO ESTADO E'AS 

ató 31.10.83, 	o equivalente 	a 1/30(huru trinta avos) 

do salrio mensal de cada empregado, associado ou 

no do Sindicato, qualquer que seja a forma de pres- 

taço de serviço o pagamento. 

§ PRIMEIRO - Com 	fundamento da deciso emanada da Assemblia Ge- 

ral realizada em 16 de abril de 1983 os empregadores 

se obrigam a descontar cornpulsóriamente, de uma só 

vez no mós de novembro de 1983 ou no primeiro rns do 

empregado admitido após esta data ató 30 de abril de 

1984 importóncia 	ecuivalente a 04 (quatro) 	horas 	de 

trabalho de cada empreado, associado ou no do Sin- 

dicato , qualquer que seja a forma de prestaço 	de 

serviço e pagamento. 

§ SEGUNDO - As quantias descontadas e recolhidas a favor do Sin- 

dicato Profissional, determinadas pela C1usu1a 19a., 

denominar-se-o TAXA DE CONVENÇÂO /83 e as determina 

das pelo § primeiro denoinina.r-se-o TAXA DE CONVEN-' 

ÇÂO SUPLENENTARJ83; 

§ TERCEIRO - As Taxas de Convenço sero revertidas aos emprega- 

dos da categoria em forma de assistôncia; 

§ QUARTO - Os descontos constantes aos 	pargrafos anteriores 

devero 	ser recolhidos, em favor do Sindicato susci 

tante, ató 10(dez) 	dias após o seu desconto em folha 

de pagamento, no Banco do Brasil, agóncia da Rua 7 

centro, nesta Capita 	Em outras jurisdiços do Sin- 

dicato suscitante que no 	houver Banco do Brasil, 

em qualquer agôncia bancria indicada pelo mesmo Sin 

dicato, que para esse fim fornecer5 as guias de reco 

lhimento em 04(quatro) 	vias, 	sendo as 19 e 4a. vias 

ficaro 	em poder Co empregador que remeterá uma 	de 

las ao Sindicato e as 2a. e 3a. vias, 	em poder 	do 

Banco onde o recolhimento for efetivado. 

§ QUINTO •-O desconto efetuado em favor da Entidade dos traba-' 

lhadores, d.ever constar na folha ou envelope de pa 

gamento, e ser anotado taiTbei na Carteira de TreLa 

lho, na pógina de anotaços cerais contendo data, im 

portncia e sigla do Sindicato dos Trabalhadores 

cont... 
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Wf FEDERAÇÃO DAS 1NDLIAS DC ESÍADO D€S 

§ SEXTO 

§ STITO 

§ OITAVO 

§ NONO 

CL.USULA 20a. 

nas Indüstrias da Construço e do r4obilirio 	de 
Goinia (.STICM-GO) 

- As empresas que no fizerem o recolhimento da TAXA 

DE CONVENÇO, dentro do prazo estipulado na Cigusu 

la 19a. § terceiro 5  fcaro obri.adas a recolher a 

referida taxa sobre o valor do sa1rio do ais era 

que se der o recolhimento; 

- O desconto da TAXA DE CON\7ENÇO/83, 6 indiscutível 

nos termos do Art, 462545 e 513 letra 	da CLT. 

- O aprendiz, menor de 18(dez0ito) anos, estar5 ise 

do desconto a aua se refere esta c1usula 

As empresas permito jue funcionários credenciados 

do Sindicato aritrem em cc'nt3to pessoal com o chefe 

de escrit5rio ou do Pessoal, para com o mesmo tratar 

s6bre os descontos compulsôrios, tendo acesso ao  Cc- 

dastro Geral de Umpregados e Desempregados e RAS, 

- Com fundamento na deciso emanada da Assemb1ja Ce 

ral do Sindicato da Indstria da Construço e do ho 

biliãrio no Estado de GOids, realizada em 29.0483, 

os empregadores, da Construço Civil 5  Associados ou 

no , se obrigam a recolher a Favor do Sindcao das 

Indstrjas da Construo e do Xohi1jrjo no Estaio 

de Gois a iinportãncia conforme esecificaç: 

CAPITAL SOCIAL 

a) -  de 0 i Cr$1,0000(h 	mi1ho ) 20% do salário mi 
nuno regional; 

de Cr$1,00000(hm inilho) 	20.000,000(vjnte mi 
1hos) 50% do sa1rio mínimo regional; 

de Cr$ 2 0000,000(vjnte milhos) 	Cr$100.000,000 

(cem mi1hoe) l(hum) salario midmo regional; 

d)- de Cr$lOOJ'OO,uoo (cem mi1hos) acima 2(dois) sa-- 

lãrios rniniinos reaionais. 

DO DESLIGAMENTO 

CLÂUSULA 21a. 	- Fica fixado no mximo 07(sete) dias , o prazo para 	o 
acerto final com os empregados da Empreza, quando se 

tratar de desligamento imediato e quando mediante 

emisso de Aviso Pr&vio por qualquer das partes, ir- 

AV. ANHANGUFRA, 36 - 2 ANDAR - PALACIO DA INDUSTRIA - CAIXA POSTAL 29 - FONES 274-014 22-0400 - 224-0295 - GOIÂNIA - GOIÁS 



§ PR!!4E1'RO 
 

para 	.Ce:to 	f 	. 	• 	. 	-• 	
.,:) 	 : 	 . 

ewpreea, roni ca 	 L 	Li: 
detc 	 é.ucr 	dac , 	 ',. 

leio 	e 	ro.ore 

ser 	 si:es 	o 
Tfl) 	r; 

SEGUNDO  
qui -  
e5tipu1'Q I)OS 

gnc a  

fica 

tes aos  
do  

TERCE1RO O 	 ., 

o 

s e j'a  
'QUARTO (31 .. 

do d  

§QUINTO 

do 
 

d, 	CO2O3o',, 

te o 	 Eo; 

se) prv o 	iLec . 	o 000 to 	o) 	o ovço 
todos os efeio 	eqo; 

SE)O 	 - A todos 

n eoo. 
seio cua1ce  
et.ar d2tro  

o 
AV. ANHAP4GUERA, 3.576. 2 4  ADA - PALÁCIO DA 	NDjr,, 
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FEDERAÇÃO DAS NDÜTRAS DO ES ÍADO DE 

o contratuai, iacultando iis empresas o adiatainn 

to atg de 40% (quarenta por cento) at& o limite 

de 16000,00 (dezesseis mil cruzeiros) daqujio que 

o empregado tiver direito no gerando isso qualquer 

henficio ao empregado.  

SÉTIMO 	 * O $indicato poderí solicitar da Empresa o motivo 

da dispensa do empregado, por escrito e mediante re 

cibo, sob pena de qerar presunço de dispersa imcti. 

vada. 

- DA JORRhE,A DE TR1ALE0 

CL1.WULA22a, 	- J jõrna niai de trabalho, Íicar lixaclani - 

(quarenta o circo) horar semanais, distribuidas de 

segiinda a bado ser considerado dia iivr 

sendo admiss5:v; 1. aprestaço de serviços sob regime 

de h.cras erta 

§ ÚNICO 	 - A partir da vig:co  desta, os empregadores efetua 

ro os pagamita semnan±s, no decorrer da semana e 

no sabado se bouvor trabaiho 

DA i.1ULT2 

CLÍiUSULA 23a. 	 Fica etipu1ada umn 	de 10 (dei por cento) do 

salário reverencia para quisqur das partes que i 

fri.gir clausuia da presente convençao, 

2.3,l Se a infraço, ioi por parte do empregador a multa se 

r. revertida ao emp.reoado ou ao sindicato quando for 

o caso 

232 No caso do empro9do ser o infrator , aulta se -----

descontada a tavo;I: da erreresa em seus direitos tra-

baiM stas 

!.T.T-OQS .CJCOS 

CL.UStJLA24a, 	Os eregar 	ficam obrigados a aceitarem t.anm 

os ateetado mdicos e odontol5gicos fornecidos pe-
lo SindicatD, para fins de abono de falta e remunera 

ço, axcetuando-se dessa obrigaço as firmas que pos 

suirem serviço mdico próprio, no estando dentro 

dessa ecesso o Atestado do Serviço Oéionto:L6gico, 

desde que no dado aos mesmos atestados efeitos 

AV. ANHANGUkA .576. 2ANDIP PALÁCIO DA (NIDÚSTRIA CAIXA FOSTA&2 
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FEDERAÇAO DAS IND0 1J1RIA S DO ESTAD 

troativos 
1~4§ONICO 	 - 1 remunere.ço orr 	ondeTLte ao att6o ndicos 

sera quitada no pi.oLo pagamrrilo 

DE:LOCLTENO F TRM sFERfNCL' DE EMPREGADOS 

CLAUSULA 25.a 	As empresas que em funçio do serviços OTU outras lo 

ca1iddes torem que deslocar seus empregados, fi» 

carao desde jt ne obrigaço de cobrir todas e 

quaisquer dcspesas de vigen ou mudanças 

1? 	1. 

CLSULA 26a, 	 Sero f-  u r n e ci 0, s iga tut.amcnte 	pela empresa : uni 

TCC.00 	tadauentos peças e vestuários e 

equipamentos d p:oLoo individual, quando forem 

giâo po lc. ou pele empregador0 

CURSO DE ]:NTE2EJSE DA CATEGORIA 

CLRUSULA27a. Ao empregado n3e Tulo S iuJi.cato da classe para 

partc;par do cuo de nteics2 da categoria fica 

suspenso o C'ont:rto 	• 	 considerando-se o peno 

do de afLw 	 serviço efetivo, sem qual 

quer &n pTi o 	uaõor, no prazo xnniiio de 10 

(dez) 	. 	 o no 	 de 60(sessenta) dias, compro 

mctrdo 	te eegurarlhe quando do retorno 

do enprqi3o 	i:jo, tntaqens e funçio em que se 

encontrava i. v e 	o empregado; 

co1uNIC7ç5o Èo: FZ:CLIARES DO_ACIDENTADO 

CLJUSULA 28a 	 - A exnprea se obriga i. cOm 	 imediatamente 

com o fnniliares do aciduntado, quando o mesmo ti 

ver de ser levado diretamente do local de trabalho 

para sér hospitaiizado indicando-1hes o nome e ende 

ruço do hospital para onde o empregado foi 1evado 

COiPi,O\LkNT DE PAGAIENTO 

CLÁUSULA 29a. 	 As empresas fornecero ao5 seus empregados, por oca- 

• 	/ 	
siso do pagamento do s;lTrios comprovantes nos qua 

AV ANHANGUERA, 3.576 	ANDAR PA LAC I ODAINDÚSTRC.' 	EY 	 NIS 7 	 7L 
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FEDERAçÃO DAS iND1 íAS DO E 

jjo 

CWW SULA  

§ÜNICO 

coi 	
lo rec,ebidosl flnïero de horas ex 

tra, dtt0 	
adicjnaj5 pagos, descan o seuan 	roi1 ad 	ri do outrrj.s ttu105 que acrç 	ou 	 . rInun.g( berfl COmO segunda via da reicj 	d conti- 	de traba1jo; 

ONy-)DE YXpEr EPNci 

'edd o contj de experjnçja para os emprega 
do 	v 0 ipw po 24 (vinte e quatro) meses, aLa .ved Cartj 	de 

T b ho e eerccjo da funço 
qu 	\TJer a ooupa 

conr- de 	
o epre9?dor fará a 

notaçj do 7ncsn:, na Cartej. 
OeN Traba1hc, 

D7i ES.3j:j1 DADE 

À Tre3 	
t:arjte ij.ca aecurada estabilidade 

aL 	 di 	ap5s cessado o auxjlj0 prevj- 
que.9,'reqadoratenha sido notifi 

cada atrav de atestado ndjco 

Para f ±ns de proteço5 maternidade a prova de ei-
contra 	enujh 	em este, de gravid6z, poderá ser eita mediante atta 	iÉdloo fJ:cando de gua1 
quer fQriva, 	

emprega obrigzjda a Pxibir ao en1pre 
gador 0 ateat0 	J1c 	at 	:a do 

no Artigo 392 da CLT 

F:cassequxada a estabilidade de GOÏsessenta)djas 
ao traba1ior que ad 	

trabaih0 e fizer jus ao auiij 5UPle1ar ou. auxilio,  de aciden do :cNps  te 

EÍpRE(;ADo .ESTUT»E 

CLAIJSU3a, 
assegurdo ao empr 	

Jdftne abono de fal- 
tas nos dias de provas eJe 	estabelecimentos 
deens 'no oficxaj ou reconjrj0 	at G(sejs) fal- tas por 	

desde que comprove a realízaço 
dos exa mnes 	

a assidudád 	s aulas. 

cont. - -----.-- 
"'UCKA. J.j/6 7.0  ANDAR PAACu) DA INDÚ5TTW CAIXA NOSTAI 2 - OES 224.cfl& 	 t 
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CLÂDsULA 34 	 S'e ccri 	ir dIa; de descanso ïnunerado ter- 
ç'iira e C1'flV3 1 i o 	a de finados, tradicional 
mente nida&- onto facuitativos pelos bancos 
e rgos  

	

ÍjN:ío 	 Às scourida-feira que dnt.ocedereju 	feriados e as 
seL'ie.jas que pxccde.r 	aíe:iados poderio ser 

corpenados na semaia anterior . ocorrncia do fe 

DE i:oc1i'oS 

	

____ 	 LÏU oS 	 ie ob.ados 	fornacereni reci- 
bç, de doou unto 	iiLrpes por z3eus empregados, pa- 
r guaiouer jEJ ali. dc 	$i 	La- íiandc.., os documentos 
recebc3os 	 0, &volu o dos 

ernprerado 3arã reciho 	de 
quo reoebono . i ;s'Jcuine ri Lo 

FUNER)DQ 

CLÂtJSULA 36a Seio dc , conLaUc u 	 2 O repouso £emaflai. reinun o.  
rado 	e 	 in:ici: os prepra.rativos para 
1ar9r 	orvi 	. de id (de 	minutos antes da 
hc:a Ptevista pa.a o tmiic da lornada 	desde cue 
se 	cientiftcado dessa penaLidode antecipadan 
atrar 	de dViSo no ici do trabaho 

TNSpQrJ-j DE C)PER'RIO3 

cLP.us[Jr. 323V. 	 Fica vedado o trr5porL opecfic paro obras 	de 
opez:i.o in caminhos dconherto 

C3FI2S DE DOCUI1:NTCY 

CLAUSULA3a 	 Vi.carn as empresas, se sai itd 	polo Einpregado o' 

briqadas a fornecerem c5pi :s do comuuicaço de sus 

pe.nso, advert&ncid r  :i\risu prEio o rescisou 	no 
momento em quo os mOssLlos or2m assinados pelos empro 

- 	 COflLO 

OT 	 01 	V4 	226 295 GORNA coÁs 
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FED[RAÇAO D 	if [ 1 ) ri' DL) FTAD 	OAS 

DO (UpwuENpo 

CLAUSULA  39a. 	- 5erc deveres e ohriaço do empregados, dos em- 

pregadores e da& Entidades Sindicais convenentes, 

cumprir e fazer cumprir as normas aqui estabeleci-' 
das 

FOPO DL COMPETËNCIA 

CLt.JStJLA4Oa, 	 Os t:mpregados que prestarem serviços para firmas 

gue tenham 7natriz 1crit6rjo f  filial ou sub-esc 
rio e. que contra tareni empregados na Jurisdiço 	flo 

Siidicato Suscjt;jlhtpt e emriados a outras localidades 

terflo cO1uc ;o:c cpetente, as 16calidade 	do con 
trato, na 3uriscfl.;o do Síndiato Suscitante, 

CCsROVfE; ÏAS 

CL!USUIIA 41a, 	 As cOntrov&rsiar, oriundas das relaços entre emprega 

dores e e.ipreqados decorrentes da presente Convenç 

sero dirnidaz pela Justiça do Trabalho e pelos Jui 

zes de I)ireito quando investidos na funço de Jui- 
es do Trablabo, 

PRAZO DE VINCIA 

CLÂtJSUL_42a. 	O rao de vig&nci.a desta Convenço Coletiva de Tra- 
balho será de 12(do) meses (  a contar de 19 de xnaio 
de 1983 	a 30 de abrÍl de 1984, 

Gcinia, 29 de abril de 1983 

Presidente do Sind. das Ind da 	 Pieside e do Sind, dos Trab 

INd Const.Mob.jj Construç ao e Jo Mob, no 	 nas »- 
v/D 

Assessor Jur!Zdico JfliG= 	 =2Assessor Jurídico Sind. Trab. 

ind. Const,Mob, Goiânia= 

AV. ANHANGURA, 3.576. 2.' ANDAR - PALÁCIO DA INDUSTRIA CMXA POSTAL 291 IONS V4-01 	224.0400. 4-O295 - GOIÂNIA. GOIÁS 
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T 

Mcjr 

55. C,i.55CIfl!55) ..... .r1L 

Caigo 

c .ao. n ° ........................ 
[t 	c 	 ((.//..Ç........ ).. 

Registro n° ..........................................  ..... 	 s/Fizi , 	.. ..°............ ..  

Pennwersço espeçiçcsa ....... ,.:2.i.?.. ...... ...... 

......................... 

. 	 ......................... 

/ 
Ass. •o erpç4aitor ou a rogo c/ 

lo 

1 . 	
20 ................................................................................................... 

/ 	Data saííta. ............ ... ............ ....... ....... .......... ......... r........ .  

	

As ch emt 	o ou ' roo cJ e 

1 0 

HOSPÍTAL. OU' AM ULATÔ'RIO 	 LOCALIDADE E DATA 
/ 	.,. 

) 	 • 	 . 	 - 	. 

/ 	 ASS. DO NICO — CRM Nt  

í 	 L)k. ItJ 

	 . 	 / 

/ 

NOTA — Este atestado e' valido poro os finalidades 

previstas no Art. 86 do R G P S, aprovado pelo Decreto n2 

60. 501, de 14/3 /67 e sera expedido para justificativa de 

1 o 15 dias de afastamento do trabalho. 

1 o 15 dias de afastamento do trabalho. 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO 

NOTIFICAqA N9" 

ASSUNTO: Rec1ainaço apresentada por 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de 
Conci1iaço e Julgamento, A 

,AsI. : )( 	 ) 
horas do dia 	( 	 ) do mês de______________________ 

para audiência relativa & reclamaçAo constante da côpia anexa. 
O nAo comparecimento de V. Sa. A referida au 

diência importara o julgamento da questAo A sua revelia e a aplicaçAo 

da pena de confiesio, quanto A inatêria de fato. 

Nesta audiência devera V. Sa. estar presente 

independente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe fa 
cultado fazer-se substituir pelo gerente ou qualquer outro preposto 

que tenha conhecimento de fato e cujas declaraç6es obrigãrao o prepo-
nente. 

de 	del9 
- 

Diretor da Secretaria 

- 

'.uI' 	1 	• 	 - 

CERTIFICO que a presente 

notificaçAo foi expedida 
nesta, data, por via 
postal, sob o registro' 

n9 

TRT 1.1.1237 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 	
27/33  

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 1 a. JCJ 2.479/83 

Aos 16 dias do ms de 	novembro 	do ano de 1.93 1  

s12:5Ohoras, em sua sede, reuniu-se a 1 a. .Junta de Concíliaço e Julgamento 

de 	G.oj.nia 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Platon Teixeire de Azevedo Filho 	 -, presentes 

os srs. Daniel VIZIMa 	 vogal repre- 

sentante do empregadores e Expedito Do;ninos Dczerr: 

AN 	Vogal representante dos empregados, para InstruçoeJulgamento da reclamaço 

ajuizada por DIVINO FLEURY DE MATOS 	 - 

contra CONDOMrNIOJOOLUIZ/ALZERINOF.PEREIRA 

relativa a Av._prv1o,etc. 

no valor de Cr$. 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes,as 12, 50 horas, presentes ambas. 
DEFESA ORAL: "que reconhece es parce 1 es de cvi so 

• 	 / 	. 	- 	. 	 • 
prevlo, selario íamilic e ria.; que as de-  meis parceles, ,s.escritaa 

na inicial , no SCO cevidas.' 
A seguir, es partes chegaram 	seguinte co;;posiçao 

e recde. , em eud inc ia, via de seu representante, pcgu' 

ao recte., por sai do do pedi do, a quent ia de C.1O.0OO,0O represon 

tede pelo cheque n.39096'-, banco. a. 230. 
O recte. recebeu e deu quiteçeo. 

Acordo homologado. 
• 

ustas, pelo recto., no importe co 	 iSCa 

hada mais. 	s 13, 17 horas, encerrou-se e. eud iaci a. 

- •Lo :abô1ç9 

/Voai f riOs r'L 

7c/cõ4? e-, 

) 

1 Co 

At-1-1 



or 

po'D gm JUD!F kcl 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCUAÇÁO E JULGAMENTO 

C E 1 TI D A O 

Certifico que, em ohedincia ao provimento 

n2 2, artigo li, § nco, de Corregedoria 

do T.P.T.; todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regu1arente pagos, estan- 

do, assim o processo em condiç6es de ser 	
/ arquivado. Dou 

Em 	de 	 1.9J/ 

Diretor de Secretaria 
/ 	Marcelio Pen; 

Auxiliar JudiciãL 

C ONC LU sÂo 

Nesta da'a, faço 

autos ao MM. J 

Data supra. 	/ 

(7 

conclusos os presentes 

z Presidente. 

/ç2 

biretor de Secretaria 

- 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz P r e s i d e n t e 

» 
jUIZ ÀJ i - --- -- 


